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CÂUNNA MUNICIPAL DE CACERES

Ollcio n" 68212022 - SL/CMC.
Cáceres - MT, 17 de maio de2022.

A Sr,ra Excelência a Senhora

ANTÔNIA trLIIINIT LIBIIIIA'I'O DIAS
PreÍ'eita Mruiicipal
Prel'eitura Municipal de Cáceres
Av. lJrasil, uo I 19, Rairro Jarclim Celeste
CEP : 7 8.210-906 | Cáceres-MT.

Prefeitura MuniciPal de
Cáceres - Gabinet-e

Assunto: Encarninhamcnto clo autógralo do Projeto cle Lei sLtbscrito, de autoria do Ver'

Franco Valério - Prós" conlõrme a Lei no 2.138 cle 18 de jLurho de 2008.

A par de prir-r-rciramente cumprintentzi-la, clando curnprirnento ao disposto t-to artigo 53

cla l-ei Orgânica Municipal, encaminho a Vossii Excelência, o atttógrafo do PIdOJETO DE

LIII N' ll, DIi 08 DL AIlltlL DE 2022" "lnstitui no município a Arteterapia como

ac«lmpanhamcnto tcrapôutico, pâra â pcssoa corn transtorno do Espectro Autista."

Aprovado na Sessão Ordinária do c'lia 16 cle maio de2022.

Atenoiosamente,

DOMINGOS OLI III.A DOS SANTOS
Presitlente tlu Câ, Municipul de Cdceres

@aconrRuaceneralosório-Cetrlro|Cáceres-M.|-CEP:78.2|0.056
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ES'I'ADO DE MATO GROSSO
cÂiuana MUNTcIPAL DE cÁcttttns

PTTO.IE'I'O DE LIlt N' 11. DTI 08 DE AI}IUL DI! 2022

"lrtstitui uo nrunicí1tio « Artelerupiu co,lto

ucourpurtltunrctúo lerupêulico, para il pessofi conl

lru t tslo ril o tl o lispect ro Au Íi sla. "

Autor(a): Ver'. Marilsi da Saúde - União l}'asil

O I'RIISIDTiNTB DA CÂNNANA MUNICIPAL DB CÁCIRES, trSTADO DE MATO GROSSO,

tendo ern vista as prerrogativas que lhe são estabclecidas pela Lei Orgânica MLrnicipal, bem cottto o

seu l{egiurento Interno, faz saber que o Plenário deste Poder Legislativo aprovolt e a Prefeita

MLrnicipal sauciouará a seguintc Lei:

"Art, 1u Estabelecer o trataurento Arteterapêutico cor.no rnétodo de habilitação e de reabilitação de

direito da pessoa com deflciência.

Art.2'Realizar por meio dzr arte, a todos e ern todas as icJades, individuahnente ou eln grLlpo,

expressões artísticas espoutâneas, autêntioas e livrcs, para que a pessoÍl com Transtortto do Espectro

Autistzl possa vivenciar suas e nroçõcs c sentinrentos, estiurulando a atttocstitna e a autocoufiança.

Art 3" lnstituir a Arteterapia, para o atcuclinrento integt'al da pcssoa especial, acolhendo as

pecLrliaridades das pessoas autistas. oportLrnizernc'lo ações de autocotttrole de cot.uportatnelltos

inclesejáveis, dosenvolvenclo trabilidaclcs sooiais, beur couto auxiliando a faniília.

Art 4" A prefeitLrra municipal através de seLrs órgãos courpetentes deve adequar ul.n espaÇo para o

ateudimeuto especializado, que possibilite uura variedadç de nteios artísticos e estratégias de

intervenção, para envolvet a pcssoa com deÍlciênçia.

Art 5" Ilstituir a Arteterapia oouro recursos expressivos de artes visuais, urÚtsica, dança, canto, teatro,

literatura e elernento cle desenvolvimento huntano, a criatividade, a prevetrção e a reabilitação de

doeuças rnentais e psicossomtiticas.

Art 6' Através da Arteterapia, deve se firzer valer alguns dos direitos da pessoa com trattstorno clo

espcctro autista colno :

I - a vida cligua, a intcgriclacle l'ísica e r-nortrl, o livre clesenvolviutettto da personalidade, a segLlrallça e

o lazer;

II - o acesso a ações e serviços cle saúcle, com vistas à atenção integral às suas uecessidades.

Art. 7" Compete a Artcterapia, planejar e executar o atenditnento afteterapêutico, orientatrdo

pacieutes, famiIiares e cuidadores.

Art 8" A prel'eitLrr.a munioipal atl'nves cle seus órgãos courpctentes cleve criar ttt.tt cadastro de famílias

ootn pessoâs autistas. olr.)ef ivanclo atonciimertto no processo eslleoializaclo de Arteterapia.
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I]STADO DE MATO GROSSO
cÂmnna MUNtctPAL DIt cÁcrnns

Art" 9'A prefeitura municípal através de seus órgãos cornpetentes cleve designar ou colttratar pessoa

ptrra coordenar a área de Artetelapia.

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação."

Cânrara Municipal de Cáceres/MT, l6 de maio de2022,

DOMINGOS OLIVET SANTOS
Presidenle ilu Cíinutru rricipttl de Criceres
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